
PROCESSO N.º : 2023007736 

INTERESSADO : DEPUTADO BRUNO PEIXOTO  

ASSUNTO : Inclui no Calendário Cívico, Cultural e Turístico do Estado de 
Goiás a Festa do Tomate, realizada em Goianápolis-GO. 

   

RELATÓRIO 

 
Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do Deputado Bruno 

Peixoto, que inclui, no Calendário Cívico, Cultural e Turístico do Estado de Goiás, a Festa 

do Tomate, realizada, anualmente, no mês de julho, em Goianápolis-GO.  

Conforme o que dispõe a justificativa, é de grande importância a 

inclusão da referida festa no Calendário do Estado de Goiás, tendo em vista ser festa 

tradicional, realizada em um Município considerado um dos maiores produtores de 

tomate do país. A festa conta com shows, escolha da Rainha do Tomate, concursos 

gastronômicos, dentre outras atrações. 

Os autos foram encaminhados a esta Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação (CCJR) para análise e parecer, nos termos regimentais, oportunidade 

em que fui designado relator. 

Essa é a síntese da proposição em análise. 

Por se tratar de simples inclusão de manifestação de cunho cultural no 

calendário oficial estadual, entendemos que não há qualquer óbice constitucional ou legal 

para aprovação da propositura em pauta, especialmente porque a matéria não está inclusa 

dentre aquelas de competência privativa do Governador do Estado (art. 20, § 1º, da 

Constituição do Estado de Goiás).  

A proposição em análise, portanto, é harmônica com o sistema 

constitucional vigente e representa uma relevante conquista para o Município. 

Posto isso, somos pela constitucionalidade e juridicidade do presente 

projeto de lei, bem como por sua aprovação. É o relatório.  

SALA DAS COMISSÕES, em            de                                 de 2024. 

 

 

DEPUTADO CRISTIANO GALINDO 

RELATOR 
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